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O monopdlio é o dominio absoluto de um agente econémico sobre determinado setor de
mercado. Trata-se de um poder de natureza estritamente econémica, dai ser de fato, ou seja,
ligado ao mundo real em si.

O monopdlio, a principio, ndo é um poder de direito, mas pode nascer a partir de uma regra. Essa
conclusao pode ser extraida das trés espécies de monopdlio existentes:

e Monopdlio natural: deriva da eficiéncia do agente econémico dentro das regras juridicas e
de mercado.

e Monopdlio artificial licito: quando uma regra juridica, geralmente de status constitucional,
determina que somente determinado agente econémico pode explorar uma ou outra
atividade economica.

e Monopodlio artificial ilicito: quando a conquista ndo esté calcada na eficiéncia ou na
determinacao pelo direito, mas em irregularidades.

Destas trés espécies, a ordem econdmica busca combater sobretudo a terceira, 0 monopolio
artificial ilicito, embora haja certo desconforto da doutrina contemporanea de Direito Econdmico
com qualquer monopodlio, mesmo o natural.

Existem duas maneiras de um agente econémico conquistar a posicdo de monopalio:

1. Monopdlio por escala: resultado de uma producédo de bens em quantidade tamanha que o
Seu preco se torna menor que 0os demais e, assim, resta s6 um agente econémico. Quanto
mais se produz, mais simples e facil fica o processo. Gasta-se menos e vende-se mais
barato. Aumenta-se o mercado consumidor e, por fim, tem-se toda a faixa de mercado para
a empresa.

2. Monopodlio por escopo: ocorre quando um agente econdmico cria um produto de potencial
multifacetado imenso. Ou seja, é possivel utilizar este produto em situacdes diversas, o que
amplia seu poder a niveis tais que pode se constituir um monopélio. O melhor exemplo
neste ponto é o Ifood, que originalmente volta-se para refeicbes, mas agora atua na entrega
de bens de supermercado e farmécias.

No Brasil, 0 monopolio natural € admitido e o monopdlio artificial ilicito € reprimido. O monopalio
artificial licito s6 é admitido por meio da Constituicdo Federal, pertinente somente em relacédo ao
monopodlio da exploracdo de petréleo pela Petrobras, embora seja admitida a contratacao de
agentes privados pela propria Petrobras.

E fundamental compreender que, sendo um fendémeno econémico, 0 monopdlio € uma
exclusividade sobre a exploracdo empresarial. Isso néo se aplica para a prestacéo de servi¢co
publico por uma s6 concessionaria ou permissionaria, pois servico publico € um conceito ligado
ao privilégio. Logo, a Petrobras tem o monopdlio, ja as permissionarias e concessionarias de
servico publico tém privilégio.
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